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C>\MPO~ , usn11do dP.5 ntribuiçÕe!" 'lUP lhe são conf'eririns pelo e.rti 

co 3Q, 5 :='·º, da Lei. Craâ,icn do~ t,lunicÍpíos, e tendo em viste o 

estabelecido no § 22 do mesmo artiao , promulga a seguinte lei: 

ART . lP- São incorporedas aos vencimentos dos 

atuais funcionários efetivos da Câmara t para todos os efeitos 

leaais, AS arotificaçõcs concedidas com fundamento na lei 1?01, 

de cn de abril do 19?4. 

ArlT. ?9 - Ficnm elFvodo"! em 30'1~ ( trintfl por cen

to) os vencimentos da ~u~dra de pPs~onl estatutário da Câmara -

flunicipal. 

-} úr·•ICO - O cargo de Assistente Legislativo fica 

escalonado em 5 (cinco) níveis, correspondendo o inicial da 

sua cn!"'r8ira ao :;reu "V'', corn vencimento mansal, computando o 

benefÍcio ~erte artigo, de Oi.3.5DO,OO (três mil e quinhentos 

;\í-\T. 32 - O disoosto no arti!}o anterior é exten~i-

va aos ~ervirlores contratado~ e eos inativos. 

-.1\fH . 42 - A<~ despesa~ decorrentns da execuçl!o des-

ta lei correrão por corta de dotAçÕes próprias do orçamento do 

L0oi.slnti.vo . 

~RT. 5º - E9ta lei entrará em vigor em lQ de jane~ 

ro de 19?6, revo'"'âfltJs as disposiçÕes em contrário . 

Sal.l1 d'\Presi~ência , 1(?• {'neiro _dJ )976 
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, \1 ~rio Scnolz Q ", 

flreoidente 

Pcaistt·eda e publicAda nc"1 taria da Câmara Mu-

nicipal de são José d09 c~ aosfl4 

~-.45:_ ~l 
neiro d13 19?6 . 
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